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DESPACHO

Em face de petição juntada aos autos (eDoc. 1.256), suspendo
momentaneamente os efeitos da decisão de 9/10/2025 e CONCEDO o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a defesa de FILIPE GARCIA
MARTINS PEREIRA suprir a ausência de alegações finais não
protocoladas no prazo legal.

A Secretaria Judicial deverá certificar na data de amanhã, dia
11/10/2025, o transcurso do prazo, que será iniciado com a publicação do
presente despacho no site do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Intime-se e publique-se.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2025.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator
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